
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

L E I 2.436/91 

"VÃ NOVA REVAÇÃO AOS ARTIGOS 52 t 16 VA 

LEI MUNICIPAL NQ 1.849/84, QUE ESTABELE­

CE NORMAS PARA A EXPLORAÇÃO VO SERVIÇO 

VE AÜTOMÕVEIS VE ALUGUEL, E VÃ OUTRAS PRO 

VIVÊNCIAS11. 

SILVIO MIGUEL fOfONKA, VncieÁXo MU 

nicipal de. Santo Antônio da VatJialha, no 

ILÒO deu aJyU.biLLQ.oeji quz Ike. òão con^eJui-

àaò pon Lei. 

FAÇO SABER, que, a Camana Municipal 

apnovou e eu sanciono a òzguintt leÁ.: 

ARTIGO 11 - 0 panRgna^o •òéttmo do antigo 51, e o anXtgo 16 e -óeuó paJux.gna.koh, da 

Lei Municipal nfi 1.849, de. 16 de. agosto de, 1984, paòAam a vigonan com 

a hiavJunXA. nedacãjoi 

"AsuUgo 5Q -

§ 7Q. - PaAu XJjxnbieSMQÀXL de pnopnA,e.dade. dcvenJi òex necoÜvtda taxa. con 

neMpondente, a uma [01) Unidade, de, R^eAÍncta Municipal. 

Antigo 16 - A pena de. mutta òesái aplicada, quando apõò a adv entenda, venbal ou 

eÁQJüXa, não houveji pno\)iÁe.nciaÂ ime.cU/xtaj> pon ponte, do in{.naton. 

§1*2-0 valon da muita e. fixado em 50% [cinqüenta pon ccvito) da Unida, 

de, de. Re.ieAe.ncia. MuivicipoJL - U.R.M. 

§ ZÜ - Em ca&o de. neincidencia. da inin.ae.ao a multa beria cobnada em do-

bno, a t e o limite, de. quatro [04) U.R.M. 

§ 32 - Constitui neincidencia pana. 06 e£eitoÁ do poJw.gna.io antexion a 

ne.pctic.ao da mcòma ininacao pelo meámo ininaton, òe pn.atA.cada 

apÕÁ a lavnatuna do "Auto de. In{nacão" antexion e punida pon de 

ciò ao/de iinitÁx) a. *' 
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ARTIGO 22 - Revogadaó aò dli>poòiç.deJ> em zon&úviio, ej>£a LOA. <LWtA& w vígox 

pcüüjji dd&ta daxa. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de. dez<wb>wdeJ99] 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

WIANÕ1GIL Ow ktütíím ' 

SzcAeMuiio de, AdmínÁAXyuiQ/io 
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